
Ao R.do da Freg.a de Ararapira aggradecerá 
V m . " da m.a parte e zello com que se emprega não só para 

da sua Igreja, mas também para o estabelecimento daquella 
nova terra. 

O mesmo reprezentarão tratão de Edificar a 
nova Povoação de Santo Ant.° do Reg.° de Curitiba, como também 
aos que cuidão bem do estabelecimento da que se forma nas margens 
do R.° Yapó. 

Deos gd.e a Vm.ce São Paulo 16 de Junho de 1769 / / 
Dom Luiz Ant.° de Souza / / Sr. Aff.° Bot.° de Sam Payo e Sz.a. 

Para o mesmo 

Vejo o que Vjn . " me diz de ter encontrado em o terreno em 
q. edifica a nova Fortaleza da Barra de Parnaguá esse espaço de 
terra tão solta, q. lhe tem sido precizo profundar os allicerces 
tanto abaixo que encontrou a nova dificuldade de se encherem de 
agoa do mar, a qual lhe hé precizo esgotar com imenSo trabalho, 
para poder fundar com segurança as paredes desse baluarte que ha de 
correr por esse lado. 

Não ha duvida que este inconv.e ha de servir de grandissimo 
prejuízo ao adiantamento dessa Obra, mas como vay vencido, 
brevem. ,e espero q. a obra cresça de modo que em pouco tempo 
me possa Vm.ce avizar q. está completa. 

V m . " me diz que tem já preparado a pedra em q. se ha de 
escrever na mesma forma que de cá fiz excepto o fim, q. 
ha de ter alguma mudança; e como V m . " não que 
mudança ha de ser; devo advirtir que não mudança tal 
que bote a perder tudo o q para escripto. 

Muito bem resolveu V m . " em escrever do R.° 
de São Fran.co p.a q. não impugnasse o principio . . . . da nova V.a 

de Guaratuba, na supozição de se ter . . . . ado a Prov.am do S.r B.° 
de R.°. Até boas horas já entregue da d.a Prov.3™ que 
lhe remeti que daqui for levar as ultimas ordens. 

bem fez V m . " em m.dar adiantar a Igr.a dessa 
nova terra ainda que deminuiSse Pedr.os da Fortaleza 
com pouco mais já se pode dar por feita preciza que 
V m . " ponha em termos de se levantar antes que se acabe 
o tempo do meu Governo. 

Deos g.de a V m . " S. Paulo a 16 de Junho de 1769 / / Dom 
Luiz Ant.° de Sz.a / / S.r Affonço Bot.° de S. Payo e Souza / / 

Para o mesmo 

Emquanto á providencia que V m . " mandou dar p.a ceSsarem 
as dezordens que hião nascendo entre os faiscadores com o motivo 
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do novo descoberto do Rio Assungui fez V m . " m. to bem emquanto 
a tempo prezente para que se não seguissem as mortes, e ruinas, que 
estavão ameassando os odios de huns e outros. 

Porem para o futuro mande Vm.ce advertir da m.a parte o 
Ouvidor não passe mais cartas de datas nem admita outro algum 
descobridor que se lhe venha manifestar, sem nova ordem m.a, porq. to 

não he razão entretersse o Povo, e a escravatura nestes pequenos 
corregos quando se trata das Expedições grandes do Sertão, em que 
deve ser todo o empenho, e procure Vm.ce fazer toda a delig.3 

possível, p.a q. o d.° corrego se revolva, e minere com a mayor 
brevidade, para que de todo fique acabado, Convém, e qd.° 
elles se não acomodem os deve todos para 
fora. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo de Junho de 1769 / / Dom 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Aff.° Bot.° de S. Payo e Souza 

Para o mesmo = 

Fez Vm.ct m. t0 bem em m.dar limpar as 96 armas que se acbão 
na V.3 de Parnaguá, e se tirarão do Trem da V.a de Santos para ser-
virem na Expedição de Francisco Pinto, que não teve efeito como 
também os dez barris de polvora, que se derão para a mesma 
occazião, e em m.dar recolher tudo nessa caza, que se preparou, e 
tinha servido algum dia de Fundição como esta caza era pertencente 
a Fazenda Real, e pode ser que algum dia haja de tornar a servir 
para a mesma Laboreação, q. d'antes tinha, se preciza q. Vm.ce mande 
examinar aonde parão os trastes que pertencião á d.a Caza, ou q. 
consumo levarão, porq. he certo que ella não havia ser estabelecida 
sem os preparos necessários. 

Emquanto ao prezente pode servir de Armazém e Vm.ce mande 
proceder na receita e despeza de tudo o q. houver de entrar, e sahir 
delle com as clarezas necesr.3*. 

Deos g.de Vm.ce S. Paulo a 16 de Junho de 1769 / / Dom Luiz 
Antonio de Souza / / Sr. Affonço Bot.° de Sam Payo e Souza / / 

Para o mesmo — 

Recebi do Ouv.or dessa Com.ca uma carta cuja copia remeto a 
Vm.ce a qual acompanhava huma certidam de que também remeto 
a copia com n.° 2 ao q. não sey responder discorrendo os 
L.os da Secretr.3 não acho carta q. lhe e pudesse esta 
servir de resposta, apenas a pa ao d.° Ouv.or com data 
de 11 de Janr.° de 1769 a copia com n.° 3 que falia 
em couzas de que isso hé, e me diga o como se deve 

carta q. não atribuo a q se encaminha o seu 
Deos g.de a Vm.ce S. Paulo a 16 de Junho de 1769 / / Dom Luiz 
Antonio de Souza / / Sr. Affonço Bot.° de S. Payo e Souza / / 
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